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Ata de Nº040/2023, ao primeiro dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, no 
Plenário da Câmara Municipal Edson Batista de Oliveira, teve início a Sessão Ordinária 
presidida por Simplício Maria Santos Lopes e estiveram presentes os vereadores Alva 
Suzana Ferraz de Araújo e Ferraz, Cleomar Prado Gusmão, Elias José de Sousa Neto, 
Glauber de Oliveira Lima, Ivano Pereira França, Luduvico Pereira de Brito, Marcos Martins 
Ferraz, Paulo Antonio Soares Brito, Simone Lacerda Soares de Oliveira e Vanuza Freitas 
Lima. O senhor presidente solicitou que a secretária fizesse a chamada dos senhores 
vereadores constatando assim o Quórum Regimental e sob a presença Divina declarou 
aberta a sessão. Solicitou a leitura da Ordem do Dia: 
 

POJETO DE LEI Nº010 DE 30 DE AGOSTO DE 2023 - LOA – Primeira Votação 

“Estima a Receita e fixa a Despesa do Orçamento Anual do Município de Cândido Sales, para o 
exercício financeiro de 2024 e dá outras providências.” 

Prefeitura Municipal de Cândido Sales-BA 
 

PARECER CONJUNTO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO & 

FINANÇAS E ORÇAMENTO.   

Nº.010/2023, EM 29/11/2023 – PRIMEIRA VOTAÇÃO   

PROJETO DE LEI Nº 010/2023. LOA 

AUTOR: Poder Executivo Municipal 

PARECER: Favorável, com apresentação de emendas. 

RELATOR AD HOC: CLEOMAR PRADO GUSMÃO   

RELATOR: IVANO PEREIRA FRANÇA  

EMENTA: “Estima a receita e fixa a despesa do Orçamento Anual do Município de Cândido Sales, 

para o exercício financeiro de 2024 e dá outras providências.” 

 

EMENDA MODIFICATIVA Nº 002/2023  ao Projeto de Lei nº 010/2023 - Primeira Votação 

 
“Estima a Receita e fixa a Despesa do Orçamento Anual do Município de Cândido Sales, para o 
exercício financeiro de 2024 e dá outras providências.” 
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PROPOSTA POR: Cleomar Prado Gusmão  

        Marcos Martins Ferraz  

        Ivano Pereira França  

          Luduvico Pereira de Brito  

                               Alva Suzana Ferraz de Araújo Ferraz  

Pelo presente e na forma regimental, fundamentado no Art 225, § 3º, da resolução legislativa 05/2018, 

REQUEREMOS supressão no texto original do artigo abaixo descrito, do Projeto de Lei 010/2023 com a 

seguinte REDAÇÃO: 

REDAÇÃO ORIGINAL: 

Art. 6. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares destinados ao 
reforço de dotações orçamentárias, nos limites e recursos abaixo indicados:  

c) Decorrente de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias até o limite de 60% 
(sessenta por cento) do Orçamento aprovado por esta Lei, que Estima a Receita e Fixa as 
Despesas para o exercício financeiro de 2024, na forma definida do art. 43, § 1º, Inciso III da 
Lei 4.320/64.  

NOVA REDAÇÃO: 

Art. 6. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos adicionais suplementares destinados ao 
reforço de dotações orçamentárias, nos limites e recursos abaixo indicados:  

c) Decorrente de Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias até o limite de 70% 
(setenta por cento) do Orçamento aprovado por esta Lei, que Estima a Receita e Fixa as 
Despesas para o exercício financeiro de 2024, na forma definida do art. 43, § 1º, Inciso III da 
Lei 4.320/64.  

 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 001/2023  ao Projeto de Lei nº 010/2023 – LOA- Primeira 
Votação 

 
“Estima a Receita e fixa a Despesa do Orçamento Anual do Município de Cândido Sales, para o 
exercício financeiro de 2024 e dá outras providências.” 

PROPOSTA POR: Cleomar Prado Gusmão  

        Glauber de Oliveira Lima  

        Ivano Pereira França  

          Luduvico Pereira de Brito  

                                  Alva Suzana Ferraz de Araújo Ferraz  
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Pelo presente e na forma regimental, fundamentado no Art 225, § 3º, da resolução legislativa 05/2018, 

REQUEREMOS supressão no texto original do artigo abaixo descrito, do Projeto de Lei 010/2023 com a 

seguinte REDAÇÃO: 

REDAÇÃO ORIGINAL: 

Art. 8o. Fica autorizado a efetuar operações de crédito por antecipação de receita nos limites fixados pelo 
Senado Federal, obedecido ao disposto no artigo 38 da Lei Complementar n° 101/2000.  

NOVA REDAÇÃO: 

Art. 8o. Emenda suprimida do texto original 

 

EMENDA SUPRESSIVA Nº 002/2023  ao Projeto de Lei nº 010/2023 - LOA -Primeira 
Votação 

 
“Estima a Receita e fixa a Despesa do Orçamento Anual do Município de Cândido Sales, para o 
exercício financeiro de 2024 e dá outras providências.” 

PROPOSTA POR: Cleomar Prado Gusmão  

        Glauber de Oliveira Lima  

        Ivano Pereira França  

          Luduvico Pereira de Brito 

                      Alva Suzana Ferraz de Araújo Ferraz  

Pelo presente e na forma regimental, fundamentado no Art.  225, § 3º, da resolução legislativa 05/2018, 

REQUEREMOS supressão no texto original do artigo abaixo descrito, do Projeto de Lei 010/2023 com a 

seguinte REDAÇÃO: 

REDAÇÃO ORIGINAL: 

Art. 7o. O Limite autorizado no art. 6º desta Lei, não será onerado quando o crédito se destinar as hipóteses 
descritas a seguir, quando deverão ser considerados os seguintes limites: 

 I – Para atender insuficiências de dotações de grupo de pessoal e encargos, mediante a utilização de 
recursos provenientes da anulação de despesas consignadas no mesmo grupo, até o limite de 100% (cem por 
cento) do Orçamento Municipal, que Estima a Receita e Fixa as Despesas para o exercício financeiro de 
2024;  

II – Para atender pagamento de despesas decorrentes de precatórios judiciais e requisições de pequeno valor 
até o limite de 100% (cem por cento) do Orçamento Municipal, que Estima a Receita e Fixa as Despesas para 
o exercício financeiro de 2024;  

III – Para atender o pagamento dos serviços da dívida pública até o limite de 100% (cem por cento) do 
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Orçamento Municipal, que Estima a Receita e Fixa as Despesas para o exercício financeiro de 2024;  

IV – Para atender insuficiências de outras despesas de custeio e de capital consignadas em Programas de 
trabalho das Funções de Saúde, Assistência, Previdência e em Programa de Trabalho relacionados à 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, mediante o cancelamento de dotações das respectivas funções 
até o limite de 100% (cem por cento) do Orçamento Municipal, que Estima a Receita e Fixa as Despesas para 
o exercício financeiro de 2024 

NOVA REDAÇÃO: 

Art. 7o.  - Emenda suprimida do texto original; 

 

Passando para o Pequeno Expediente o Presidente concedeu  quatro minutos mais um 
para fazer o uso da palavra convidando o vereador Elias Neto cumprimentando e 
saudando a todos dizendo ser gratificante se fazer presente na sessão para poder 
debater os assuntos relacionados e relatou assuntos importantes da semana como a 
visita do Governador da Bahia e Ministra da saúde para discutir ações da saúde na região 
e Cândido Sales foi contemplata com uma ambulância do SAMU 192 para melhorar ao 
tendimento no município e agradeceu às autoridades e em especial ao presidende Luiz 
Inácio, pois está sendo a primeira vez que uma mulher chefia a pasta da saúde 
demonstrando a valorização das mesmas; agradeceu e discorreu sobre o novenário e 
festa final no dia 27 de novembro  em homenagem a padroeira do município com 
presenças de autoridades eclesiásticas, parabenizou à comunidade católica, 
organizadores e padres locais; relatou a presença no último sábado do deputado estadual 
Zé Raimundo no município especificamente no bairro Primavera para entrega à 
comunidade caixas’água, barracas de feira e máquinas para costura de emendas do 
deputado citado juntamente com o deputado federal Waldenor Pereira e disse que ação 
de verdade se faz com a população; finalizou pedindo para que a prefeitura viabilize o 
quanto antes a ornamentação natalina para influenciar no movimento do comércio local e 
ressaltou o verdadeiro sentido do natal que é o nascimento de Cristo. Em seguida fez o 
uso da palavra o vereador Cleomar Prado cumprimentando e saudando a todos dizendo 
que ao reunir as comissões esta semana foi discutido juntamente com vereadores de 
oposição e situação decidindo permanecer a mesma porcentagem fixadas ano passado e 
será votado hoje em primeiro turno e próxima semana em segundo turno ressaltando a 
importância do vereador em corrigir e fiscalizar uma porcentagem para o prefeito 
trabalhar, mas que nunca dê o famoso cheque em branco e que através de emendas 
supressivas e modificativas para que possa ser investido em melhorias para o município, 
pois o imposto que o povo paga precisa ser convertido em saúde e demais investimentos 
e portanto, o dinheiro precisa ser bem fiscalizado; disse que fez algumas visitas na região 
e em Água Verde onde a bomba do poço artesiano ficou três dias quebradas e o povo 
ficou sem água pedindo a todos que providenciem reservatórios, mas voltou a funcionar e 
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pediu que todos tenham consciência para que não haja desperdício visando o 
abastecimento de todos. Em seguida fez o uso da palavra o vereador Glauber Lima 
cumprimentando e saudando a todos dando publicidade ao evento ciclístico no Porto de 
Santa Cruz no próximo domingo idealizado pelos ciclístas do município com mais de 200 
inscrições dos desportistas de outras cidades e parabenizou aos organizadores e 
patrocinadores pedindo que a prefeitura dê o suporte em questão de saúde e lazer 
mencionando que por conta de um curto circuito as bombas queimaram  dizendo não 
conseguir compreender que a mesma recebeu recursos esse mês de mais de quatro 
milhões de reais alegar não ter condições em consertar em tempo, pedindo empenho que 
volte a funcionar todas as áreas de lazer e limpeza para que todos possam usufruir das 
belezas naturais do local; pediu que a líder do governo leve o pleito à secretaria de 
Administração para que coloque todas as placas com os nomes das ruas, bairros, distritos 
e povoados; falou também da precariedade das ruas com lâmpadas  queimadas, ruas 
esburacadas mencionando as que dão acesso ao bairro Primavera e Tês Ranchos que 
estão intransitáveis; disse que entrou na saúde o recurso de um pouco mais de oitocentos 
mil reais e persiste a falta de medicamentos e todos sabem que as cobranças feitas são 
para melhorias como disse o vereador Cleomar, que os impostos arrecadados possam ter 
uma destinação correta e disse não querer que o “quanto pior melhor” e que continuará 
cobrando; finalizou dizendo que mais uma vez protesta em relação à Secretaria de 
Educação que encerrou o ano letivo dia 30 de novembro deixando mais de vinte dias sem 
ser cumpridos que a lei não está sendo cumprida e que o recurso continuará entrando 
sendo os maiores prejudicados os alunos que não conseguirão ter sua aprendizagem 
efetivada, mencionado o valor de R$2.718.000,00 nas contas do FUNDEB no mês de 
novembro e pediu que a população continue orando para que caia as chuvas dizendo que 
a Embasa já tem um cronograma de diminuição do fluxo de captação de água podendo 
ter reflexos nos próximos meses. Em seguida fez o uso da palavra a vereadora Vanuza 
Freitas cumprimentando e saudando a todos dizendo está feliz porque o prefeito 
inaugurará uma grande obra que ficará na história de Cândido Sales e que todos são 
merecedores por tudo que é para benefício da cidade, disse ter visitado o Centro 
Administrativo e parabenizou ao prefeito por está correndo atrás e que continue dessa 
forma; disse que está sempre à disposição do povo e “Cida da saúde” é uma marca para 
sempre e só Deus tira dizendo amar e respeitar o que faz e que na Câmara está sempre 
para votar em projetos em favor do povo, pois foi para isso que o povo os colocou como 
vereadores e finalizou desejando felicitações a todos. Em seguida fez o uso da palavra o 
vereador Marcos Martins cumprimentando e saudando a todos lamentando e desejando 
condolências pelo falecimento de uma senhora em Quaraçu; falou que está para votar em 
um projeto nessa manhã onde o vereador Glauber Lima mencionou os orçamentos 
entrados no último mês e que porém, permanecem as dificuldades deixando faltar tudo e 
não é por falta de dinheiro, o básico e essencial o governo não está mantendo e disse que 
o FPM nunca diminuiu durante todos esses meses; disse que ao mencionar os animais 
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soltos nas ruas de Quaraçu semana passada não mudou nada permanecendo o problema 
e pediu providências para evitar acidentes; pediu também que se tome providências em 
relação ao cemitério do distrito para que faça um muro na frente ou compre um terreno 
para que possa se estender porque já está com lotação máxima não tendo local para os 
enterros; finalizou deixando seu repúdio para a secretária de Educação ao encerrar o ano 
letivo dia 30 de novembro e disse que não houve nem 150 dias letivos e não é por falta de 
recursos, pois tem entrado todos os meses. Em seguida fez o uso da palavra a vereadora 
Suzana Ferraz cumprimentado e saudando a todos  dizendo está atenta ao discurso do 
colega Marcos Martins onde tratou de dois temas importantes como os animais soltos nas 
ruas já prenderam os mesmos notificando os donos e garantiram que iria tomar 
providências, mas que ainda não tomaram, que a sua própria pessoa amarrou um dos 
animais em sua porta esperando o dono explicando a gravidade do problema causando 
acidentes e permanecendo assim terá que tomar medidas mais severas; quanto ao 
cemitério, disse que o administrador conversou com o prefeito para tomar as 
provodências de aumentar porque tem espaço nas laterais; disse que hoje Quaraçu está 
de luto por perder uma pessoa querida dona Duzinha com 102 anos de idade discorrendo 
sobre sua pessoa e estende os seus sentimentos a toda a família; parabenizou o colégio 
Rogaciano por ter encerrado o ano letivo com o Projeto Sarau onde pode contemplar 
tantos artistas do pré ao 5º ano com literatura, músicas  e na Escola João Lopes foi um 
Projeto da saúde demonstrando sua alegria e agradecimentos as duas escolas. Em 
Questão de Ordem o vereador Glauber retificou sua fala pelo pleito atendido pela 
secretária de saúde em ceder a ambulância para o passeio ciclístico que acontecerá no 
próximo domingo a parabenizando. Em seguida fez o uso da palavra o vereador Ivano 
França cumprimentando e saudando a todos dizendo que no dia de ontem encontrou 
alguns ciclistas que protocolaram um ofício para que faça a cobertura do evento 
aguardando a resposta da secretária e agora disse que foi dado o ok e como sempre foi 
cedido não seria diferente agora parabenizando a secretária de saúde desejando sucesso 
no evento; falou que ao tratar de saúde não irá falar de Vitória da Conquista e sim de 
Cândido Sales, pois é vereador desse município dizendo que ao visitar o distrito de Lagoa 
do Timóteo, as famílias são unânimes em reclamar sobre saúde, transporte de 
ambulâncias, exames e tem o médico que atende muito bem, mas que se não tiver a 
realização dos exames prescritos dificilmente terão um diagnóstico de suas enfermidades 
e disse que é necessário que o prefeito faça uma reflexão  e tanto o Timóteo, quanto 
Barra do Furado, Quaraçu, Lagoa Grande e demais localidades queixam de saúde, pois 
sem a mesma não consegue chegar a nenhum lugar; falou que além de saúde, muitas 
localidades vem sofrendo por falta de água porque tem diminuído a vasão citando-as 
dizendo que tem umas cinco a seis famílias do Timóteo que não tem água da Embasa e 
que não tem condições sendo falta de viabilização da prefeitura; em tempos pediu 
dentistas nas localidades, médicos nos PSFs, exames e transporte adequado de 
ambulâncias; pediu ao secretário Daman sobre a limpeza do Parque da Lagoa, 
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revitalização e manutenção adequadas para que os visitantes de final de ano tenham uma 
boa impressão do lugar e pediu que as pessoas que frequentam tenham conciência 
também para manter; cobrou sobre as estradas mencionando a ladeira da Cachoeira 
onde não fizeram um serviço de boa qualidade e está intransitável fazendo cobranças ao 
vereador Lulu; disse que as pessoas pagam impostos e precisam ser bem atendidas 
dizendo ser pago para cobrar o direito do povo, como todos os vereadores e fez 
cobranças ao piso salarial dos professores onde foi feito acordo prévio. Em seguida fez o 
uso da palavra o vereador Luduvico Pereira cumprimentando e saudando a todos dizendo 
que o vereador Ivano mencionou a sala do dentista em Barra do Furado que foi feita 
desde a gestão do ex-prefeito Helio Fortunato e que nunca foi ativada passando pela 
gestão da ex-prefeita Lora Pontes, mas que tem lutado e próxima semana já estará 
funcionando é só questão de trocar alguns móveis e alguns reparos dizendo ser um 
motivo de muita alegria; disse que o vestiário do Bomba que tanto foi cobrado na tribuna 
está em fase de finalização e também será entregue para a comunidade; falou da ladeira 
da Cachoeira, com as chuvas ficou interditada e que a retro-escavadeira foi lá para 
apenas amenizar o problema e que a patrol voltará no local para fazer um serviço de 
qualidade. Em seguida o presidente passou a presidência para o vice Elias Neto para que 
o convoque a fazer o uso da palavra cumprimentando e saudando a todos dizendo que 
falará de um tema muito importante que é o calor excessivo no Brasil todo e que a região 
do lado B e demais estão com problema de falta de água e ao comunicar secretário 
Daman o mesmo tem atendido, mas como são muitas demandas fica difícil; mencionou 
que em Barra da Lagoa ficou mais de duas semanas sem água e que já foi resolvido; 
disse que no dia de ontem recebeu uma notícia muito triste em relação ao poço artesiano 
de Lagoa do Moreira que foi a secagem ficando muito preocupado e irá procurar o prefeito 
Maurílio para tomar providências e sabe que o caminhão pipa não dará conta do 
abastecimento pedindo a Deus que mande chuva; disse que como o povo os elegeu 
precisam procurar soluções e o povoado pode ficar despreocupado poque correrá atrás, 
pois o seu mandato se baseia principalmente em correr em busca de saúde e água para o 
povo pedindo a todos paciência poque muitas coisas dependem de outras pessoas para 
viabilizar; parabenizou o secretário Francis Daman por se preocupar em sempre dá uma 
resposta, seja ela positiva ou não, finalizando pedindo orações. Em Questão de Ordem o 
vereador Ivano disse que entrou uma verba livre do FPM de pouco mais de oitocentos mil 
reais e que poderá atender essas demandas como colocada pelo vereador Simplício da 
secagem do poço artesiano de Lagoa do Moreira. Retornando a presidência Simplício 
Maria disse que levará as idéias e demanda para o prefeito resolver. Em Questão de 
Ordem o vereador Marcos Martins disse que pela questão da seca diminuirá a vasão de 
água e muitos problemas começam a acontecer mencionando também alguns poços no 
ditrito de Quaraçu. Em Questão de Ordem o vereador Glauber disse que não estamos no 
período de chuvas e que cada vereador façam ofícios direcionados aos deputados para 
que possam ser furados poços artesianos para o próximo ano e que o prefeito precisa ir à 
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secretaria de Recursos Hídricos buscar recursos para atender nosso município. Em 
Questão de Ordem o vereador Elias disse que é preciso que nosso município tenha um 
plano de recuperação das aguadas para atender esse período de seca. Em Questão de 
Ordem o vereador Ivano disse que a Embasa tem diminuido o atendimento em alguns 
lugares e disse ser importante a recuperação das aguadas. Em seguida fez o uso da 
palavra o vereador Paulo Brito cumprimentando e saudando a todos dizendo que os 
problemas são muitos não conseguindo resolver todos e que nesse período de seca e 
calor excessivo as necessidades se multiplicam, que o município trabalha com 
orçamentos e precisava ter um reajuste por conta do governo federal e estadual um 
reajuste nas receitas orçamentárias para atender  as necessidades que se multiplicam; 
disse que a vasão do poço artesiano no calor diminui devido o consumo intenso de água 
nessa época e que através de emendas dos deputados buscar ampliar o atendimento da 
água da Embasa e que na época que Barra do Furado atendia com poço artesiano era 
muito sofrido; disse que chegará uma reinvindicação na Estiva que ligará do Possidônio 
até Lagoa dos Crentes beneficiando 572 famílias, pois não pode viver nessa situação de 
poços artesianos com muitos problemas, pois água é vida e pediu ao vereador Luduvico 
que ao ir em Salvador pedir para desvincular o projeto junto com os deputados para que 
diminua o sofrimento do povo; falou também que quando Lagoa Grande era poço 
artesiano era um sofrimento muito grande e outras localidades também que não passam 
por esse problema e que precisa levar ao governo do estado esses pleitos e através 
dessas medidas diminuirá a questão das doenças e que o povo precisa de todos os 
benefícios porque tem muita carência; finalizou dizendo que continuará fiscalizando os 
investimentos. O Presidente disse que de acordo com art. 329 do regimento interno, 
passará direto para a ordem do dia, pois tratará de matérias de leis orçamentárias. 
Submeteu a primeira discussão e votação do PARECER Nº.010/2023 do PROJETO DE LEI 

Nº 010/2023 – LOA que “Estima a Receita e fixa a Despesa do Orçamento Anual do 
Município de Cândido Sales, para o exercício financeiro de 2024 e dá outras 
providências.” Cada vereador terá 3min começando a discussão pelo vereador Glauber 
Lima, Marcos Martins, Elias Neto e Alva Suzana seguindo aprovado nominalmente por 
todos incorporando o voto do presidente. Submeteu a primeira discussão e votação em 
bloco das EMENDAS SUPRESSIVAS Nº 001 e 002/2023 ao Projeto de Lei nº 010/2023 
discutida pelo vereador Glauber Lima seguindo aprovadas nominalmente por todos 
incoporando o voto do presidente. Submeteu a primeira discussão e votação da 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 002/2023 ao Projeto de Lei nº 010/2023, não sendo 
discutida por ningúem seguiu aprovada nominalmente por todos incorporando o voto do 
presidente. Não havendo mais nada a tratar o senhor presidente agradeceu aos 
servidores pelo apoio e encerrou a Sessão Ordinária marcando a próxima para dia 08 de 
dezembro e pediu que se encerrasse a presente Ata lavrada por mim Ailson Moura 
Santana que após lida e discutida segue aprovada e assinada pelos presentes.    
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     CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

         CÂNDIDO SALES – BAHIA 
 
 

Rua Getúlio Vargas, 101– Centro – Cândido Sales – Bahia 
CEP: 45 157-970 – Fone/fax (077) 3438 1062 – CNPJ 16.424.053/0001-70 

 

 
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2023 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES, inscrita no CNPJ sob o nº 
16.424.053/0001/70, com sede na Rua Getúlio Vargas, nº 101 – Centro, Cândido 
Sales – Bahia, em atendimento ao §3º do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, torna 
público para conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de 
Licitação 019/2023 referente a aquisição de equipamento de som, contendo: 
Torres Line Vertical 4x4, Processador 220v, Subwoofer 12 Ativo, Amplificador 
2x900, Microfones de bancada 70cm, Mesa de Som Digital 16 Canais, incluindo 
Mão de Obra da Instalação e Deslocamento, Materiais, Cabos, Caixas de 
Embutir (lado de fora) e Microfone Sem Fio Duplo, visando atender assim as 
necessidades deste Legislativo, conforme especificações constantes no Termo 
de Referência, a fim de obter propostas adicionais. 
 
Para tanto, convoca demais empresas interessadas a enviarem suas propostas 
para o objeto constante no Termo de Referência e conforme modelo de 
proposta, exclusivamente para o e-mail: 
camaravereadorescsales2021@gmail.com até às 18:00h do dia 11 de dezembro 
de 2023. 
 
A empresa detentora da proposta mais vantajosa será contatada para envio da 
documentação que comprove reunir as condições necessárias para contratar 
com a administração, em até dois dias úteis após a convocação. 
 
 
Cândido Sales, 06 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
       Simplício Maria Santos Lopes 
            Presidente da Câmara  
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
(Art. 6º, Lei 14.133/21) 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2023 

DISPENSA Nº 019/2023 
 

1 – DO OBJETO 
 
Aquisição de equipamento de som, contendo: Torres Line Vertical 4x4, Processador 
220v, Subwoofer 12 Ativo, Amplificador 2x900, Microfones de bancada 70cm, Mesa de 
Som Digital 16 Canais, incluindo Mão de Obra da Instalação e Deslocamento, 
Materiais, Cabos, Caixas de Embutir (lado de fora) e Microfone Sem Fio Duplo, visando 
atender assim as suas necessidades 
 
Valor contratual previsto: R$ 38.000,00 
 
 
2 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
1.2.1 – Em observância aos princípios da economicidade, somente serão aceitas as 
propostas cujos todos as despesas e custos diretos e indiretos relacionados à execução 
do contrato, inclusive aquelas decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais 
estejam integrados ao valor final de suas cotações, evitando assim, eventuais 
acréscimos no decorrer da execução da aquisição a ser contratada. 
 
 
3 – DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
A contratação da aquisição supra, justifica-se pela necessidade do equipamento de 
som no prédio da Câmara Municipal de Vereadores de Cândido Sales. 
 
 
4 – CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
 
4.1.1 – O pagamento será realizado após a conclusão dos serviços, fiscalização para 
entrega e instalação do objeto realizada pelo servidor responsável pelo 
acompanhamento e emissão da Nota Fiscal. 
4.1.2 – O prazo de pagamento referido no item anterior ficará suspenso na ocorrência 
de erro ou qualquer irregularidade apresentada na prestação de serviços realizada ou 
emissão da nota fiscal, somente voltando a fluir após as devidas correções. 
4.1.3 – A Câmara Municipal poderá suspender a qualquer pagamento, no todo ou em 
parte, na ocorrência de qualquer irregularidade na execução do objeto deste 
contrato, inclusive o disposto neste TR. 
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 5- DA VIGÊNCIA 
 
O futuro contrato terá a vigência até o encerramento do exercício, dia 31/12/2023. 
Podendo ser prorrogado de acordo com o art. 107 da lei 14.133/21, ou ainda 
rescindido por acordo entre as partes. 
 
6 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1.1. CONTRATADA, no decorrer da execução do Contrato, obriga-se; 
6.1.2. Iniciar a entrega do equipamento e a prestação de serviços de instalação 
imediatamente e, após a assinatura do contrato e ordem de prestação dos serviços, 
observada a data estabelecida; 
6.1.3. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do serviço contratado constante neste 
Anexo I; 
6.1.4. Relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observado em virtude 
da prestação de serviços; 
6.1.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, cujas 
reclamações se obrigam prontamente a atender; 
6.1.6. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação para 
contratar com a Administração Pública; 
6.1.7. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da contratante. 
 
 
7 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Constituem obrigações da CONTRATADA, dentre outras: 
 
7.1.1. A entrega do equipamento e a prestação de serviços de boa qualidade, em 
conformidade com a legislação vigente; 
7.1.2. A entrega do equipamento e a prestação de serviços de instalação, se 
considerado em desacordo com o objeto contratual será rejeitado e o pagamento 
ficará suspenso até a sua regularização; 
7.1.3. Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer anormalidade relacionadas com 
a execução do contrato firmado entre as partes; 
7.1.4. Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato firmado entre as 
partes; 
 
8 – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 
licitação e da contratação é aquela prevista neste Termo de Referência; 
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8.1.2. Em caso de atraso na entrega do equipamento e da prestação de serviços ou 
de infração a qualquer outra disposição descrita neste Termo, serão aplicadas as 
sanções previstas em Lei que regula a matéria; 
8.1.3. A Câmara Municipal de Cândido Sales – BA cancelará o contrato em caso de 
atraso na entrega do equipamento e execução da prestação e serviço de instalação 
desta contratação e convocará o licitante remanescente, na ordem de classificação 
final para assinatura de contrato de aquisição e prestação de serviços; 
 
9 – DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 
O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, inciso II, §3º, da Lei nº 
14.133/21, onde as contratações de que trata o II do caput do artigo serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com 
a manifestação de interesse da administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
 
 
Cândido Sales – Bahia, 06 de dezembro de 2023. 
 
 
 
 
 
                      
Simplício Maria Santos Lopes 
Presidente da Câmara  
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Ref.: PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 032/2023 
DISPENSA Nº 019/2023 

 
A 
CÂMARA MUNICIPAL DE CÂNDIDO SALES 
Rua Getúlio Vargas, 101 – Centro, Cândido Sales - Bahia  
 
Empresa___________, inscrita no CNPJ/MF sob nº __________, instalada na (endereço 
completo), telefone e endereço eletrônico (e-mail), este último, se houver, 
 
Tendo examinado minunciosamente as normas específicas da Dispensa em epígrafe, 
conforme especificações estabelecidas no Termo de Referência – Anexo I e após 
tomar conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, apresenta a proposta: 
 

 
 
O prazo de validade da presente proposta é de 30 dias corridos, a contar da data 
estabelecida por V.S.ª para sua apresentação. 
 
Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos 
diretos e indiretos relacionadas à execução do contrato, inclusive aquelas 
decorrentes de impostos, seguros e encargos sociais. 
 
Os pagamentos deverão ser efetuados no Banco________, Agência______, Conta 
Corrente________. 
 
Cidade - UF, ____ de _______ de 2023. 

 
Atenciosamente, 

 
 

Nome do Representante 
CPF: xxx.xxx.xxx-xx 
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